
Competências da Divisão Médica:  
 
I. Coordenar a equipe médica da Instituição; 

II. Supervisionar a execução das atividades de assistência médica; 

III. Produzir relatórios sobre a assistência médica na Instituição; 

IV. Fazer cumprir o Código de Ética dos profissionais médicos; 

V. Zelar pelo exercício ético dos profissionais médicos; 

VI. Assessorar a Gerência no cumprimento do Regimento Interno das 

divisões, setores e unidades assistenciais; 

VII. Assessorar Gerência de Atenção à Saúde no planejamento, organização, 

administração, monitoramento e avaliação dos serviços assistenciais da 

Instituição; 

VIII. Participar, em articulação com a Divisão de Gestão do Cuidado, da 

organização e implementação das linhas de cuidado; 

IX. Participar da elaboração dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas 

das unidades assistenciais, setores e divisões da atenção à saúde; 

X. Assumir a responsabilidade ética, médica, técnica-científica e representar 

a Instituição perante os Conselhos Regional e Federal de Medicina ou em 

juízo, segundo a legislação vigente; 

XI. Mediar conflitos e estimular o relacionamento harmonioso entre os 

médicos e demais profissionais do hospital, bem como destes com a 

governança; 

XII. Executar atividades profissionais da área da saúde correspondentes à 

sua formação; 

XIII. Realizar a escuta das necessidades dos usuários nas ações assistenciais, 

proporcionando atendimento humanizado; 

XIV. Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, 

estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; 

XV. Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de 

educação permanente adotados na Instituição; 

XVI. Assessorar a Gerência na implantação e implementação da política de 

assistência, ensino e pesquisa; e 

XVII. Promover, em articulação com a Gerência de Ensino e Pesquisa, a 

integração docente-assistencial com o Departamento de Medicina da 

Universidade.  


